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Décimo Quarto Termo Aditivo ao Convênio n" 081/07

que entre si celebram o Estado de Goiás. por rneio da

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o

Patronato Madre Mazzarello. mantenedor da Escola

Patronâto Madre Mazzarello con lbnne termos abaixo:

O ESTADO DE GOIÁS. pol intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA

EDUCAÇÃO - SEDUC. situada na Av. Anhanguera n." l(r30, Setor Leste Vila Nova - Goiânia-

GO.CEP: 71613-010, inscrita no CNPJ n'01.409.705i0001-20,com sede ern Goiânia. Capitai do

Eslado. representada pelo Titular da Pasra. Sra. APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI

SOARES PEREIRA, bmsileira. casada. prolessora. portadora da cédula de identidade RC no

i68625 SESDC-RO.2" VIA. inscrita no CPF sob n' 329.607.1 92-04. doravante denominada

CEDENTE e o Patronâto Madre Mazzarello. inscrita no CNPJ n' 0 I .029.44610001 -01

nrantcnedora da Escola Patronâto Madre Mazzarello. localizada em Anápolis, neste ato

denom inada simplesrnente Unidade Escolar Conveniada (U.8. Conveniada), representada por

RÂQUEL VIEIRA DA LUZ,, RC n' 1272213 PC/GO. inscrita no CPF no 759.131.371-87,

celebram o Décimo Quarto Termo Aditivo ao Convênio n" 081/07. nos termos do artigo I l6 da

Lei Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores. consoante disposto no Processo no

200600006044023. mediante as cláusulas a seguir delineadas:

CLAUST]T,A PITTN{I,]IRA _ D() 0B.IETO

Constitui obieto do presente termo aditivo a alteração da Cláusula Terceira - Do

Pagamento dôs Docentes e dos Servidores: da Cláusula Oitava - Da Contribuição Comunitária

Cláusula Décima Segunda - Da Vigência, com ílndamento nas disposições da Lei Federal n

8.666/l 993 e Lei Estadual n" 17 .92817012.

Parágrafo Único: A quantidade de turmas e séries seú definida pela malrícula e a

quantidade mínima de alunos será de acordo com a Portaria de Reordenamento em vigor.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇOES DAS CLAUSULAS AO

CONVÊNIO III/07

As Cláusulas Terceira, Oitava e Décima Segunda- do Convênio 8l/07. terão as

seguintes redações:

Cláusula Terceira - Do Pagamento dos Docentes e dos Servidores: Será

pernritida a rnodulação, na unidade conveniada. para o ano de 2023. somente para os servidores

do quadro do magistério. que são aqueles indicados no Oficio n'00712023. inserido no evento no

0000i7406725. no total de 2l (vinte e um). servidores. Os demais profissionais necessários ao

exercício das atividades serão custeados pela Instituição Conveniada.

Cláusula Oitaya - Da Contribuição Voluntária: A contribuição comurritária

voluntiiria prevista na Cláusula oitava do Convênio 8l12007, será para o ano de 2023 no valor de

valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais). A contribuição para o ano de 2023 será aquela

definida pela conveniada, com anuência expressa da área técnica. no caso, a Gerência de Avaliaçào

da Rede Escolar e Estatísticas Educacionais. A contribuição de que trata esta cláusula e voluntária,

não podendo a entidade aplicar sanções ou punições ao aluno pelo inadimplemento.

Cláusula Décima-Segunda - Da Vigência: A vigência do Décirno Quarto Termo

Aditivo será pelo período improrrogável de I (um) ano. compreendidos entre 0l/01/2023 e

3111217023. conl'orme arI. 8" da Poúaria no 5938. de l6 de dezembro de 7022.

CLÁTIsULA TERCEIIL{ - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas do Convênio original permanecem inalteradas

CLAUSTJLA QUARTA _ DA PUBLICAÇ .{o

O presente instrumento deverá ser publicado por extrato na Imprensa Oficial do

Estado, correndo as despesas por conta da SEDUC. como condição de eficácia, nos termos do

Parágrafo Único. artigo 61, da Lei Federal no 8.666193.
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E. por assim estarem de pleno acordo. assinam o presente Instrumento. em 02 (duas)

vias. de igual teor e Íbrma. para todos os fins de direito, depois de lido e conferido, na presença de

duas tes(ernunhas que também o assinaln.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO em Goiánia. -

dias do mês de \.', ,r.' r de 2023.

Prof. APARECIDA DE FÁT AYI LI SO,{RES PERI'IRA
Secretária de da ucaç âo

RAQTIEL l)z
Representante da E,ntidade Mantenedora
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